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FONTE CÂMARA MUNICIPAT
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dezl25
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25

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_l-

Contabilidade

47.352-9

Estado do ceará

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

0001 4675A929L
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SÉRIE

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS. SEFIN

elerRôucn
NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS

Data de Geraçao 26/12t2025 Competência DEZ/2025 Ne da NFS-e Substiürída 0

Ne do RPS 0 Local da Prestação JUAZEIRO DO NORTE.CE Optante do Simples srM

DADOS DO PRESTADOR OO SERViÇO

Razão Social TIAGO RODRIGUES . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço RUA SAO SALVADOB, 1 13 - SAO MIGUEL

CPFlCNPJ 61 .955.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. 0

Cidade JUAZEIRO DO NOBTE C.E.P Comp. 98885-7850

Insc. Municipal lnsc. Estadual

PABLAMENTARES DO VEREADOR FBANCISCO BENJAMIM DE MOURA (CHAGAS MOURA), ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE

DOCUMENTOS, CONSULTAS, PABECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU OUAISQUER OUTROS

SERVIÇOS DE NATUREZA JURíDICA QUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPBESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA,

CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAB _ VDP.

ICA, COM FOCO NO SUPORTE ATIVIDADES
DOS

PR ICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIADE SERVIÇOS

Ordem de Serviço n" 2025.12.08-0017

Competência D ez embr o 12025

c,oDr Go DA ATrVr DADE/SERVTÇO

1 71 3 / 691 1 701 00 - Advocacia

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CrVrL

CODIGO DA OBBA ART DA OBRA

TBIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IBBF 0,00

TNFORMAçOES DA OPERAçÃO cÁLcuLo Do rss

NahrÍeza da OperaÇão Valor dos Serviços 3.500,00Valor dos ServiÇos 3.s00,00

(-) Descont) lncondicionado 0,00 Tributada no Município G) Dedução permitida êm lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tribuhção (-) Desconto lncordicionado 0,00

(-) BetenÇões Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 3.5m,00

Outras Betenções 0,00 Código de Validaçao/Link (X) Aliqrcta do ISS 2,0000 0/.

(-) ISS Betido 70,00 2e8ni lzaxf idcbm6q4Tvyo5gh3t ISS a Heter (X)Sim O Não

(=) ValoÍ Lhuido 3.430,00 http:/^^/ww.iuazeiro.ce. gov. br (=) Valor do ISS 70,00

INFORMACÕES ADICIONAIS

Banco C6 Bank - 336 / Agência 0001 / Conta Corrente: 393373967

ourRAs tNFoRMAÇÔEs

lmpressaem: 26112125tl:uf,V1-aa-CClrt-<lClA u lAuvr,-^ Cl"t/l/tlfi)radaemissão: 10:41:35

DADOS DO TOMADOR DO

Raáo Social

Endeíêço

05.466.1 64/000r-22

- CAMARA MUNICIPAL I;;r I

JUAZEIBO DO NORTE-CE

Telefone 8821419423

6

CPFICNPJ

VALORES DO PRESTADOR
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CAMARA
JUAZTIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-00í7

cNPJ No os.aoo.toa/o aor2z
RUA MANoEL prnEs No 47l, .rosÉ orRaLoo DA cRUz
TErErôNE (as):ulsaes

JUAZEIRo Do NoRTE. craRÁ

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.12.08- 0017

MODALTDADE DA LICITAÇAO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/F§(:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLtctrAçÃo Do VEREADoR E FISCAL DO CONTRATO FRANCISCO BENJAMTM DE
MOURA (CHAGAS MOURA), CONSTANTE NO OFtCtO No 009/2025 -GAB15- CMJN,
DATADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURIDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍC|O DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

T
k



^CAMARA
JUAZTIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

eRESTAÇÃo oE sERVtÇos rÉcucos ESpEctALrzADos DE ASSESSoRTA JURÍDIcA,
coM FoCo No SUPoRTE Às ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
FRANctsco BENJAMTM DE MoURA (cHAGAS MoURA), ABRANcEToo RruÁuse E

ELABoRAçÃo oe DocuMENTos, CoNSULTAS, eARECES, AcoMnANHEMENTo DE
TEMAS ADMINTSTRATTVOS E LEGISLATTVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA .IuRÍoIcR QUE o PARLAMENTAR REQUTSITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR .
VDP.

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025

r;§!l;ffi

ft,*rrsru úq*^ ,q{*- fr'4nrr;,,
FRANCISCdWAGN ER SANTANA

FILGUEIRAS

cNPJ No os.aoo.toa/ooot-22
RUA MÂNoEL prRES. No 47l, .iosÉ ornaLoo DA cRUz
TELEFoNÊ (as)zvr-sazs

JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ

TIAGO RODRIGUES pg Assinado de forma digital

oLIVEIRA:06850980360 
porTlAGo RoDRIGUES DE

OLIVEIRA:06850980360

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

R$ 3.500,00VALOR TOTAL DO SERV!çO
o vALoR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERÁ DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS
REATS), CORRESPONDENTE AO LtMtTE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR D]STRIBUÍOO COruTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITTDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMIC!DADE, TRANSPARÊNCIA E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



NOTA DE PAGAMENTO
cea rá
Gove rno tt,tuni c ioa l

Câmara Muni ci pal
do

do
de

de
i uazei ro

Iuazeiro
N0 rte

N0rte

cLASSTFTCAçÃ0

'ôóor

oRçArrENTÁRrn
óRGÃo,.,,...,
UNIDADE oRcluEltrÁnrl.
cLrssrrrcn(Ão 01 031

cATEGoRIA EcoNô[,,tIcA 3

SUBELEI4ENTO 3

Subel emento sItt4-cE. . .

FONTE DE RECURSO.,,,,

c anla ra
caIna ra

ttl u n i c'i
tttunici

'i amentoGeren
l-eg i 5
Servr
Asses

D

Recu r

al .

0r't a
0r't a
R IAS
ados

tividades do poder

técnica/jurídica

oal
bal'das
uni c

,.. 01
01 01.

2 ,001
VO

de
a,
S-
na

3.90.35,00
3.90,3s.01. 99
1500000000

c
't at l

.A
'1 0
rtIt
TO
ul

ç0s.
s0r'r
E II,lA I
s0s

c0nsu
c0nsu

CON§UL
0 vl nc

TECN I CAS
de i mpostos

IIOTA DE E[IPEN11O |{O

DÀTA OO E[1PEll11O, , .

081200 2 i
08 /r2/202 5

Rl10 50000

DADOS
vAL0fl D0 Et{Pil{H0,, R

IIODÁLIDÂ0E,,,,..,, g

DO
I 50.200.00 TrP0

lobâ I

EII,I PE,N
0t LIilTAçÀ0,

HO
c0ntr, direta - (redenciamento

5ÀLDO AIITERIOR.,,. vÀL0R prc0,,,,,,,, RÍ1,500 00 5ÀLD0 D0 $rpEril10,, nÍ/000,00

DATA

26/12/2025

il0TA 0t LI0lll0ÀtÀ0

I6120009 '

LIQUIDA
VALOR DA III PAGÀIiE|iT

L500,00 l

ç
À

50

Atestaln0s 0 re
dos produtos /

Ã 0
A IIOTÂ FI5(AL

serviço n025sÉrie lrs de 26/12/2025

cebi mçnto
servr ç0s

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

PAGUE-5E a importância
c0nstante na preSente n0ta

FRANCISCO IIíAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DTRETOR GERAL

BÁl{(0/r0iltE

88,,,,,,,,,,,,,,,,,

DOCU[4ENTO DE r x A No 30120135 , de 301L212025CA

(l1EQ/REI

Desconto de IssQl (talâo de

VÀLO

l0 0

70,0
17 554-4

JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREIRO

rdenti ficação do credor:

TIAGO RODRIGUES -
Rua são Salvador.
61.9s5,940/0001-29

çrqtn0
c,N

dor. .

ereÇ0
.P.J.

DVOCAC IA
o Norte-CE

A
d

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
113, São uiguel -Juazei ro 63010-522

(ilOVIüEilTO)

receita 10120057)

l



NOTA DE SUBEMPENHO 3OL2OO93
Ceará

verno [4un r c
Ínara l,luni c i
ercício de

Juazeiro
J uazei ro

do
do

i oal de
oâl de
2025

tU
câ
EX

N0 rte
No rte

EI'4PENHO ORIGINAL
NOTA DE
DATA DO

EIIPENHO...
EI4PENHO. , .

SOCIEDADE INDIVÍDUAL DE
113,5áo ui guel -J uazei ro

R$ 50. 200,00
gl o bal

08120021
0811212025

credor
Endere
c, N. P,

0
5

T IAGO
Rua sã
61.955

RODRIGUES
o Sa lvado r

ADVOCACIA
do Norte-cE 63010- 522

9.940/0001 )

UNIDADE ORCAI4ENTÁRIA. .

FUNC, PROGRÀMÁTICA O1

CATEGORIA ECONÔ[4ICA,,,.

óii
3.3.90
3.3.90
99

01
0001 2

01.
001

00
01SUBELE[4ENTO

Subelemento sIt4-cE,,,,,
FONTE DE RECURSO

0RçAr'4ENTÁR
Camara t4uni c i oal
Gerenciarnento das ativida

. Legi sl ati vo Jtuni ci pa
Servl Ços . de consu.l to|r a
Assessor'r a, consu ltor a t
DE[4AIS CONSULTORIAS TECNI
Recu rsos não vi ncul ados d

cLASSTFTCAÇÃ0

35
35

IA

es do poderd

l

1500000000

écni calj u ri di ca
cAs
e i mpostos

DE[,! ON

SALDO A
10

STRAT IVO
VALOR

D0TAÇÃ0
Dl S PON IVE L

7.000,00
NTERIOR
.500,00

DA

SUBEII,IPENHADO
3, s00,00

em R$

SALDO

ESPECTFTCAÇÃo: vALOR SUBET4PilTHIOO (n$)

3. 500,00

aÍllent0
DENCIA
Nrcos.
AI'4 E N TA
AL I DAD

SENHORES
]'4AN DATO
NORTE /C E

DESEI4PEN

202 5

I COS
ICA,
14A
(AS)

5EU
DO

DE
LU
ôr

(
?

I

H

1
A

Pao
CRÉ
TÉC
ORÇ
FIN

da urc 08120023 emitjda en 0811.21
IíENTO DE E14PRESAS PRESTADORAS DE SEBV
ESPECIALIZADOS DE ASSESSOB1AS: ]URID
RIA E DE CONTABILIDADE PUELICA, CO

E DE ATENDER AS DEI4ANDAS DOS

AS) VEREADORES(AS) NO EXERCÍCIO DE

ARLAl',|ENTAR NA CIDADE DE ]UAZEIRO
CONFOR[4E REGULAl4ENTACÃO DA VERBA

O PARLA[4ENTAR-VDP, REF: A ORDE[,I DE SERVl
2, 08-00i7, DEzE[,íBR0/202 5- BEN]Ar4r14
GAS II4OURA)

N0 20
[,IO U RA

EJ.
CH

2
(

Juazei ro do Norte, 30 de Dezembro de 202 5,
Autori zo

RE S PON SAVE L

E14 PE N HADO R
FRANCISCO I,íAGNER SANTANA FILGUEIRAS

DIRETOR GERAL

otrt: 3011,212025

Doc.Caixa:30120i35

VALOR,,,.,,.
IT4ODALIDADE, .



Ceará
Gove rn0
Câma r a

MU

l\4un
n 
j çi pa

r cr pa I

I de
de

J uazei ro do No rte
J uazei ro do No rte

PROCESSO DE DES PESA oRÇAMENTÁRIA

DOC. CX : No 301
SUBEMPENHO 3012

CREDOR: T]AGO RODRIGUES - SOC]EDADE NDIVIDUAL DE ADVOCACIA

135
93

20
00
I

40/0001-29
25'
a tttun'i ci oal
a tttuni ci bal de I uazei ro do Norte
1 031 0001 2.001 3. 3.90.3s.00

002 3

55.9
2120
e]lla r
alna r
1. 0

0 812
61. 9
30lt
01- c
02-c
01 0

El\4PENHO
c.P.F./C
DATA DO

ORGÃO
UNID. OR
CLASSIFI

.N.P.J.
PAGAll,l E NTO

CAM E NTÁR IA
CnçÃo

VALOR PAGO n$ 3. 500,00

tlISTÓRICO: CREDEilCIAI.IEilTO DI EIIPRESAS PRESTAOORAS DE SERVIÇOS IÉCtlICOS ESIECIALIZADO

ÀssEss0RIAs: lunÍotcl,0ncllirlltÁRil E DE c0l'lilttttol0t PúBLIcA, c0

FTtlALTDADE DE ATEtlDER' A5' 0ruAtlDAS D0S(Â5) SEilttoRES(AS) vEREAD0RtS(AS)

EXERCÍCIO DE SEU I.IAI'IOATO PARLAI,IENTAR l{I CIIIOT DE ]UAZEIRO DO I']ORTE

COI{FORI,IE REGULAIIENTACAO DA VERBA DE OESEI.IPEIIHO PARLAI,IEI,ITAR.VDP,REF. A ORDE

SERVrç0 110 2025,12 08-0017,OrZrilsno/2025- BEillAr,!ril or uounl(ftHcls llounl)

5 DE

it A

NO

/cr,
I{ DE



SISBB _ SISTEMA DE INFORIIACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2C26 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.11
O4332OO433 SEGTJNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: OI CREDITO EM CONTA
REMETEIIE CAIú\Rr{ MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
AGENCIA: OOOI-9 - MATRIZ
CONTÀ: 46.758.929- 1

FAVORECIDO: TIAGO RODRICUES - SOCIEDADE INDIVID
CPF,/CNPJ : 6l .955.94O/OOOI-29
VALOR: RS 3.43O,OO
DEBITO EM: 30/r2/2O25

DOCUMENTO: 123049
AUTENTICACAO SISBB 9. OAC.462.935 . ECA.5D9



T?
TIAGO RODRIGUES

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Editalde
Credenciamento no ot/zozs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2o25.L2.o8-oor7, a importância de R$ 3.5oo,oo (três miLe quinhentos reais),
referente à PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNICOS ESPECTALTZADOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA. COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR FRANCISCO BENJAMIM DE MOURA
(CHAGAS MOURN, ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGTSLAT|VOS, OU OUATSOUER OUTROS SERVTÇOS
DE NATUREZA JURÍDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do Norte,/CE - --/

í*ro-loú,.q',L,
RODRIGUES -'SOCI

r, lne
EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

8S 98SS5-785CI §
tia gord gs.crdv@grrroil.com E

TIAGO
CN PJ N" 6r.g5S.94o / ooot-zg

m



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 61.955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços < http ://rfb. gov. bP ou <http ://www. pgfn. gov, br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: E454.06í6.í848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZIOSIãOOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, gu€ revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTTDA VrA TNTERNET EM 23/L2t2O2s ÀS L7242t25
vÁlroa ATÉ 2tto2lzo26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
{<r<rf***1.rFrfrf{.r1.*rfrfrFtrl.**rF********,f*ririrf*!f{.*r*rF*:t*rl.**>|.rf***t*{.rfd.*rl.*:t

CNPJ I CPFz

6l 955940000t29

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.seÍaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertificado=202518... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARTA DE FTNANçAS - SEFTN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Soclal

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCR]çÃO ECONÔMICA Documênto Bairro

00001593070 c.N.P.,l .: 61-955940000129 sAo MIGUEL

LOCAIIZAdO RUA SAO SALVADOR, 113 . - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246002. TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOR, 1 13

. SÃO MIGUEL JUAZEIHO DO NORTE.CE CEP: 63010552

No. Rêquerimento

00000r-0023 /2025

Documênto

c.N.P.ir. : 61.955.9110/0001-29

Natureza jurídica

Pessoa 'Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os regist.ros const.ant.es do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o present.e exêrcício fiscal,
relacivo à tnscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.
À Sêcretária de FinanÇas sê rêserva no dirêito de inscrevêr e cobrar as dividas que postêriormente
venham a ser apuradas,
A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autênticidade na internet, nos

segx.rinte endereço: htsEp: / /www.juazeiro.ce.gov.brl

\IIJÀZEIRO DO NORTE_CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:20/0212026

COD. VALIDAçÃO: orz oror oÀo o o o12rl 6oo2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETAR|A DE FTNANçAS - SEFTN

VALTDAÇÃO OE CERrDÃO

Ne: 2025/00000í0023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 2311212025

Esta CEBÍloÃO NEGATIVA DE EMPRESA lol ornltlda polo Sl§toma SEFIN online sondo vállda até 20102!26

JUAZEIHO DO NORTE.CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 23/12/25 às 17:36:51



2311212025, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

ÜAIXA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

61.955.940/0001-29

ial: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: LO I t2/ 2025 a 08/ Ot / 2026

Certif ica ção N ú mer o z 2025 72tOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/L2/2O25 17:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR.EBALHISTAS

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 61. 955 .940/0001-29
Certidão na: 45580035 /2025
Expedição: 07 / 08 /2025 , às 1-1- z 42:23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDÀDE rÀIDrvrDuÀr. DE ADvocÀcrÀ
(![ATRrz E FrrJrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29,
N.ã,o cousrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns.o L2.440/20LL e

1-3.467/20!7, e no Ato 0t/2022 da CG,JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrlPoRr[Àçã,o ruponrelwn
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

3úvidas e sugestôes: ciCL0Lsi. jus.br
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RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCh: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempen ho Parlamentar (VDP).

im de Moura.
e lndividual de

Advocacia.
CNPJ: 6r.95S.9+o / ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

Os serviços foram executados com o objetivo de
jurídico-técnico ao exercício do mandato parlamentar
que se refere a aná[ise jurídica, adequação técnica e
l.egisl,ativo de proposições de iniciativa do Vereador.

z. DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS EXECUTADOS

fornecer
, especi
acompa

88 ?888§-7S50 §
tiagordgs.odv@gmoil.com *K

Durante o perí
seguintes ativi

assessoria jurídica concentrou-se na

m

r, FINALIDADE DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por finaLidade demonstrar e comprovar
os serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar prestados ao
Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura, no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, durante o mês de dezembro
de zoz5, em conformidade com a Verba de Desempenho Parlamentar
(VDP).

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or,/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz5.tz.o}-oot7, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato,
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Data ESPECTFTCAçÃO
Produto
Entregue
(Anexado)

QTDE
(horas)

VALOR
UNITÁRIO

Dezembro

Anátise jurídica e técnica
l.egistativa do Projeto de Lei de
autoria do Vereador Francisco
Benjamim de Moura que decüara
a Semana e a Corrida Jumento
do Sítio Amaro Coetho como
Patrimônio lmateriat, Culturat e
Artistico do Município de
Juazeiro do Norte. A atuação
jurídica compreendeu, entre
outros aspectos: (i) verificação da
competência municipal para
l"egistar sobre patrimônio cultura[:
(ii) anál.ise da constitucionatidade
material e formal da proposição;
(iii) exame da adequação da
espécie normativa (Projeto de Lei
Ordinária), (v) orientação quanto à
redação dos dispositivos tegais e
(vi) apoio técnico quanto à
tramitação do projeto nas
comissões permanentes e em
plenário

Projeto de Lei
de lndicação'
Minuta de
Parecer
Jurídico

3

Dezembro
de eozs

Anátise de constitucionatidade,
juridicidade e técnica tegislativa
do Projeto de Lei de autoria do
Vereador Francisco Benjamim
de Moura, que dispõe sobre a
denominação da Rua Antônio
Ferreira Lima, tocalizada no
bairro Campo Alegre, no
Município de Juazeiro do
Norte/CE. A análise técnica
abrangeu: (il verificação da
regutaridade formaI do projeto; (ii)

exame da observância à Lei
Orgânica Municipat e ao
Regimento lnterno da Câmara:(iii)
conferência da justificativa e da

administrativos da denominação
da via públ"ica e (v) suporte
técnico para adequação format
antes da apreciação tegisl"ativa.

de

Projeto de Lei
de lndicação*
Minuta de
Parecer
Jurídico

? 350,OO

350,oo

T

dHilrl
EI

Dezembro
2025

Acompanhamento jurídico das
fases iniciais do processo
legisüativo, prestada a Vereadora
no âmbito da Câmara Municipat
de Juazeiro do Norte,/CE,
consistindo em: (i) orientações
,iurídicas quanto ao rito tegistativo
apl.icável.: (ii) esc[arecimentos

ReLatório
Técnico de
Consuttoria e
Assessoria
Jurídica

4 R$ z.roo,oo

]

s50 §
tiogordgs.odv@gmail.com EE

n

VALOR
TOTAL

R$ 350,oo R$ r oso,oo

R$ r.oso,oo





3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS TNDTSPENSÁVE|S

A comprovação material e intelectuaIda despesa (R$ g,Soo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Parecer Jurídico do Projeto de Lei de lndicação que declara a
Semana e a Corrida Jumento do Sítio Amaro Coelho como
Patrimônio lmateriat, Cultural e Artístico do Município de Juazeiro
do Norte/CE.

. Parecer Jurídico do Projeto de Lei de lndicação que dispõe sobre
a denominação da Rua Antônio Ferreira Lima, localizada no
bairro Campo A[egre, no MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE,

. Relatorio Técnico de ConsuLtoria e Assessoria Jurídica,

+. TOTALTZAçÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

. Total de Horas Técnicas Prestadas: 10 horas

. Vator da Hora Técnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consuLtoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intetectuais
anexados.

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2ozs

T?

"T,nqo Á&,qrv: ú Ii,:ultx
TiÉco RoonrduEs oE OlrvErRR

AovocRoo - OAB/CE 51SS1

F,tma**m Wry./kr,ft.<
FRlNctsco BEtt.tlutu oefi ouRl

VrnERooR

oú,qrr'--

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com ilK

Data ,rr.",r,"ortlAGo F
â§§§§§onlA E { RtÁ ARlO

ALOR

técnicos sobre apreciação pelas
comissões permanentes; (iii)

suporte jurídico ao gabinete para
tomada de decisões durante a
tramitação das matérias e (iv)

anátise preventiva para evitar
vícios formais ou regimentais.

H EI

ffiRr
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ASSUNTO: Aná[ise de constituciona[idade, juridicidade e tecnica Legislativa
PROJETO ANALISADO: Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre a

denominação da Rua Antônio Ferreira Lima, Localizada no bairro Campo
Alegre, no Município de Juazeiro do Norte,/CE,
AUTORIA: Vereador Francisco Benjamim de Moura,
CARGA HORÁRIA: 03 (três) horas técnicas,
INTERESSADO: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura,
REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no 2oz5,tz,o1,oo17, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Parlamentar UDP),

I . RELATORIO

Submete-se a análise jurídica o Projeto de Lei Ordinária, de autoria do
Vereador Chagas Moura, que visa atribuir denominação oficial à via
púbtica denominada Rua Antônio Ferreira Lima, situada no bairro Campo
Alegre, conforme descrição detal.hada da Localização e p[anta anexa
constante nos autos do processo legislativo.

A matéria foi ncami para exame prévio quanto à

constituciona
termos do Regi

il-DACOM

A Constituição
sobre assuntos
o ordenamento urbano e a denominaÇão de vias publicas,

Nesse contexto, a denominação de logradouros publicos insere-se no
âmbito da competência Legislativa municipal, sendo legítima a iniciativa
parlamentar para proposição de projeto de Lei dessa natureza, desde que
observadas as normas locais e regimentais.

No caso em anátise, não se verifica qualquer invasão de competência
privativa do Poder Executivo, tampouco afronta ao princípio da separação
dos poderes

88 98885-7850 §
tiogord gs. odv@gmoil. com >)K

EI

_

PARECER JURíDICO
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III - DA CONSTITUCIONALIDADE E DA JURIDICIDADE

Sob o aspecto material, o projeto encontra respaldo nos princípios
constitucionais da:

. lega[idade;

. oÍgânização administrativa municipaL:

. valorização da identidade comunitária;

. interesse publico [ocal..

A proposição possui caráter declaratório e organizacional, não criando
despesas obrigatorias imediatas nem impondo obrigações automáticas ao
Poder Executivo, limitando-se a determinar a inclusão da denominação
nos cadastros sinalizaçÕes oficiais, conforme procedimentos
administrativos reg

Dessa forma, não se identifica incompatibiLidade com a Constituição
Federal com a Lei Orgânica do Município ou com a Legisl.ação
i nfraconstitucionaI apl.icável.

IV . DA TECNICA LEGISLATIVA E DA CONFORMIDADE FORMAL

No exame da técnica legislativa, observa-se que o Projeto de Lei:

utiliza adequadamente a espécie normativa Lei Ordinária;
apresenta ementa clara e compatível com o conteudo da
proposrÇao;
descreve de forma precisa a localização da via p
denominada;
encontra-se instruído com planta de tocatização, o
seg urança j urídi ca e precisão ad m i n istrativa;
possui redação objetiva, coerente e compatÍvel com normas de

ublica a ser

que

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com E(

a

a

denominação de togradouros publicos.

A estrutura normativa atende aos padrões exigidos pelo processo
leg islativo municipal.

--

t
-t
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v - Do TNTERESSE PUBLICO DA pROpOSlÇÃO

A denominação da via pública como Rua Antônio Ferreira Lima atende ao
interesse públ.ico, uma vez que:

. presta homenagem postuma a cidadão reconhecido pela
comunidade Local.;

. contribui para a organização urbana e o correto endereçamento
postaL;

. facilita a identificação da Localidade por moradores, orgãos públicos
e prestadores de serviços:

. valoriza a memoria e a identidade comunitária do bairro Campo
A[egre,

. Trata-se, portanto, de medida de caráter administrativo, simbótico
e social, compatível com as finalidades do Poder Legíslativo
Municipal'.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à constitucionalidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária
de autoria do Vereador Chagas Moura, que dispõe sobre a denominação
da Rua Antônio Ferreira Lima, localizada no bairro Campo Alegre, no
Município de Juazeiro do Norte,zCE,

Não foram identificados vícios formais ou materiais que impeçam o regular
prosseguimento da matéria no âmbito do processo legislativo municipal,
razáo pela qual o parecer é favorável à tramitação e apreciação do
projeto, observadas as etapas regimentais subsequentes,

Juazeiro do Norte/CE, z3 de dezembro de 2025,

ítn, t*rl,trtwí: 4 (lt'renrc
Yraco Roorucues oe OltverRe

Aovocnoo - OAB,/CE 51.551

FRaNctsco B gt tllMtr,l
VrRrnooR

ár,r'4//,u-

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com X
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PARECER JURíDICO

ASSUNTO: Anátise de constítuciona[idade, juridicidade e técnica Legislativa
PROJETO ANALISADO: Projeto de Lei Ordinária que declara a Semana e a
Corrida "Jumento do Sítio Amaro Coelho" como Patrimônio lmaterial,
Cultural e Artístico do Município de Juazeiro do Norte.
AUTORIA: Vereador Francisco Benjamim de Moura,
CARGA HORÁRh: 03 (três) horas tecnicas.
INTERESSADO: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura,
REFERÊNCh: Ordem de Serviço de no zoz1,tz,o1.oor7, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Parlamentar UDP),

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Vereador Chagas
Moura, que propõe o reconhecimento da Semana e da Corrida "Jumento
do Sítio Amaro Coelho" como Patrimônio Imaterial, Cultura[ e Artístico
do Município de Juazeiro do Norte, em razão de sua relevância historica,
cuttural e social para a comunidade local

A matéria foi submetida a análise jurídica prévia, com o objetivo de
verificar sua compatibilidade constitucional, reguliaridade jurídica e
adequação à técnica tegislativa, nos termos do Regimento lnterno da
Câmara Municipal,

II - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E DA INICIATIVA

A Constituição Federat assegura aos Municípios competência para l.egis[ar
sobre assuntos de interesse tocal, bem como para proteger e promovêr
o patrimônio cultural, material e imateriat, existente em seu territorio,

O projeto em anál.ise insere-se nesse contexto, ao buscar o
reconhecimento institucionat de manifestação cultural. tradicional, sem
impor obrigações automáticas ou exclusivas ao Poder Executivo,
Limitando-se a conferir vatorjurídico e simbólico ao evento.

Assim, a iniciativa parlamentar mostra-se legítima, inexistindo vício de
iniciativa ou afronta ao princípio da separação dos poderes.

EEI

88 98885-7S50 §
tiogordgs.odv@gmoil. com DEIM0
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III - DA CONSTITUCIONALIDADE E DA JURIDICIDADE

Sob o aspecto material, a proposição encontra respaldo nos princípios
constitucionais da:

. vatorização da cuLtura e das manifestações popu[ares;

. proteção do patrimônio cultura[,
o proíl1oção do desenvolvimento sociaI e comunitário;
o presêrvação da identidade cultural. locat.

A norma proposta não cria despesa pubLica obrigatoria imediata, prevendo
que eventuais ações de apoio e incentivo sejam realizadas conforme
disponibilidade orçamentária, circunstância que afasta incompatibi Lidade

com a Legisl.ação fiscale com os entendimentos dos orgãos de controle,
Do ponto de vista jurídico, não se identifica violação a normas
constitucionais ou legais vigentes,

IV - DA TÉCNICA LEGTSLATIVA E DA CONFORMIDADE FORMAL

No exame da técnica Legisl.ativa, observa-se que o projeto:
adota correüamente a espécie normativa Lei Ordinária, adequada a
matéria:
apresenta ementa clara e coerente com o conteudo normativo:
possui dispositivos objetivos, compatíveis com normas de caráter
dec[aratorio:

a

a

a

. mantem coerencia
apresentada.

Logica entre os artigos e a justificativa

A redação atende aos padrões de clareza, objetividade e precisão
pelo processo legislativo municipa[,

v - Do TNTERESSE PUBLTCO DA PROPOSTÇÃO

O reconhecimento da Semana e da Corrida "Jumento do Sítio

o pr'êsêrva e valoriza tradição cultural [oca[:
. fortalece a identidade e a memoria coletiva da comunidade:
. incentiva a participação social e o turismo cultural;
. contribui para o desenvolvimento socia[ e econômico da região,

exigidos

Coelho" como Patrimônio lmaterial, Cultural e ArtÍstico do Município
revela-se alinhado ao interesse púbtico, considerando que:
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Trata-se de medida de caráter cultural simból.ico e institucional,
compatível com os objetivos fundamentais da Administração Púbtica
MunicipaI

VI . CONCLUSÃO

de Lei Ordinária
de autoria do Vereador Chagas Moura, que declara a Semana e a Corrida
"Jumento do Sítio Amaro Coelho" como Patrimônio lmaterial, Cultural e
Artístico do Município de Juazeiro do Norte,

prosseguimento
razáo peta q
projeto,

bito do processo
à tramitação e

i mentais subsequentes,

, 23 de dezembro de zoz5,

,Alu Al'.:r,ttrP
oe OlrverRl
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RELATORIO TECN ICO-JURíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zozl.t2.o8.oot7, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Par[amentar UDP),

PERíODO DE EXEcUçÃo: Dezembro de zoz5,

CARGA HORÁRIA: o4 (quatro) horas técnicas.

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura

r. ldentificação do Serviço Prestado

:..r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza técnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Partamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte/CE, com foco no suporte direto a
atuação legislativa do Vereador, As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectual, contínuo e preventivo, voltadas à correta
aplicação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a seguranÇa jurídica dos atos praticados e para a
regularidade do processo tegislativo municipa[.

r.z. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvotvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envotve a prestação de orientações
jurídicas quaLificadas e esclarecimentos tecnicos vo[tados a atividade-fim
do Poder Legisl.ativo. O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo legistativo municipal.; (ii) esc[arecimentos técnicos
quanto a elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas; (iii) anál.ise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da l.egal.idade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões legislativas, Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.
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r.3. VincuLação ao credenciamento da Câmara Municipal, de Juazeiro do
Norte,/CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observãncia ao procedimento
de credenciamento promovido peLa Câmara Municipal. de Juazeiro do
Norte,/CE, no qua[ o profissional. foi regularmente habiLitado para a
execução de serviços técnicos especiatizados de assessoria e consultoria
jurídica. O víncuto estabetecido por meio do credenciamento confere
respaLdo jurídico à atuação desenvotvida, del.imitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviços, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa LegisLativa e com a l.egislação vigente aplicável
às contratações púbticas,

z, Objeto da Consuttoria e Assessoria Jurídica Partamentar

z.r. Descrição gerat do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Partamentar consistiu na
prestação de suporte técnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte/CE, vol.tado ao regular
exercício da função legisLativa. A atuação compreendeu a análise jurídica
de matérias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legistativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca da etaboração, adequação e tramitação de proposições
Legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
infraconstitucionais ap[icáveis a atividade legislativa.

z.z. FinaLidade institucional da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consultoria jurÍdica teve como finaLidade institucional assegurqr a
legalidade, a juridicidade e a seguranca normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares, O
suporte técnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
legislativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurÍdico municipa[, Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo.

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com M



ln
TIAGO RODRIGUES

À§§É§§onrÀ E c0NtuLÍ§R r^ J u ÊíotcÂ

2.3. Adequação do objeto às competências do Poder Legisl.iativo
Municipat

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e Legais do Poder Legislativo
Municipa[, na medida em que se Limita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercício da função legislativa, fisca[izatoria e representativa
do Vereador. As atividades desenvolvidas guardam estrita relação com a
elaboração de normas municipais, a anáLise de materias submetidas à
deliberação legisl.ativa e o acompanhamento do processo legislativo
interno, sem invadir atribuiçÕes típicas do Poder Executivo ou de orgãos
técnicos externos, Assim, o objeto contratado alinha-se as competências
institucionais da Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte/CE, respeitando
os limites legais e regimentais que regem a atuação parlamentar.

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legistativo

3.7.7. Analise das foses do processo legislotivo municipdl

No âmbito da consuttoria prestada, foram realizadas orientações jurídicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo tegislativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deliberação e votação das proposições legislativas, As análises tiveram
como objetivo esclarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas à apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada as normas que regem o
funcionamento do Poder Legislativo.

3.7.2. Esclarecimentos sobre iniciativa, tromitoção e deliberação dos
proposições

Foram prestados esclarecimentos técnicos quanto à l.egitimidade da
iniciativa legislativa, às regras regimentais de tramitação das proposições e
às etapas de deliberação no âmbito das comissões e do plenário. Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
Limites e possibilidades de atuação parlamentar, inclusive quanto à anátise
de projetos de tei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votaÇões,
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S.rA. Obseruãncia da Constituição Federal, Lei Orgãnico Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legisLativo,

9.2. Esctarecimentos Técnicos para Etaboração e Tramitação de
Proposições Legislativas

3.2.t.Suporte jurídico no redação de projetos, indicoções e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte técnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de [ei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos, O apoio também
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberaçÕes tegisl.ativas.

3.2.z.Orientações quanto a técnica legislativa e conformidade normotiva

Foram fornecidas orientaçÕes quanto à adequada técnica Legislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara MunicipaL

3,z.3.Anolise de compatibilidode formal e material das proposições

As atividades incluÍram a anátise da compatibil.idade formal e material das
proposições Legistativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
partamentares, avaliando sua adequação às competências municipais, aos
princípios constitucionais e às normas locais, Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação e
votação das materias.
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3.3. Anál,ise Preliminar de Demandas Parlamentares

3.3.t. Exame juridico inicial das demqndas opresentqdas pelo Veresdor

Foram realizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas peLo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento legat das solicitaçôes e sua compatibilidade com as
atribuições do Poder Legislativo Municipal. Essa análise inicial. possibilitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura.

3.3.2.Avoliação da viabilidade jurídico e instituciondl das solicitações

A assessoria jurídica avaliou a viabil.idade jurídica e institucional das
demandas parlamentares, considerando os limites legais, regimentais,e
administrativos aplicáveis, Ta[ atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas legislativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos a[ternativos,

9.3.3. ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados às demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações técnicas. Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro,

3.+. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4.t. Acompanhamento
porlamentares

jurídico permonente das atividades

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento iurídico
contínuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a análise de proposições proprias
quanto o exame de matérias apresentadas por outros vereadores,

EI EI
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3.4.2.Apoio técnico na tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votações, debates e del.iberações
ptenárias. O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas
com base em critérios jurídicos solidos e alinhados ao interesse publico,

3.4.3.Atuação preventiva po,rcl mitigação de riscos juridicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado a mitigação de
riscos jurÍdicos decorrentes da atividade tegisl.ativa, Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos tecnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibitidade de nu[idades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a seguranÇa jurídica
da atuação parlamentar.

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federat

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consuLtoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte técnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os limites constitucionais
da competência tegislativa municipal, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais. Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibil.idade das manifestações l"egisLativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição Federal.

4,2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte/CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização político-administrativa loca[, A atuação
tecnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos especÍficos estabelecidos no âmbito municipa[, As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, anátises e

icionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
,rfl os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurídica das
vidades legislativas' 
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+.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica par[amentar esteve alinhado as normas
regimentais que disciptinam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte/CE. A atuação considerou as regras procedimentais
relativas à tramitação das proposições, à atuação das comissões, às
deliberações em ptenário e as prerrogativas dos parlamentares, A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
lega[mente estabelecidos,

4.4. Princípios constitucionais da legalidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurídica esteve aLicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
Legal.idade, da segurança jurídica e da eficiência. O princípio da Legalidade
orientou todas as manifestações tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente, A segurança jurÍdica foi promovida por meio de orientações
preventivas e análises tecnicas consistentes, voltadas à redução de riscos
e à estabil.idade dos atos legislativos. Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico qualificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a qual.idade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar,

5. Metodologia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas parlamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento às demandas formutadas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato. O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurídica tempestiva das matérias submetidas a apreciação legislativa, bem
como o esclarecimento de duvidas re[acionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar, A metodol.ogia adotada
permitiu respostas técnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipat,

88 98885-7850 g
liogordgs.odv@gmoil.com EK

E

E

EI



T?
TIAGO RODRIGUES

A§§F§§ONIÀ Ê CON'§ULÍPR IÂ J URÍOICÂ

5.2. lnstrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatíveis com a natureza da consultoria parlamentar, consistentes,

fl, na emissão de
imentos jurídicos

de maneira f[exíve[,
conforme a complexidade da materia analisada, com base no
ordenamento jurÍdico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
par[amentar.

6, Resuttados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurÍdica da atuação parlamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e alinhadas ao
ordenamento jurÍdico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legis[ativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabiLidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6.2. Qual.ificação do processo decisório tegislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qualificação
do processo decisorio legislativo, ao fornecer subsídios jurídicos claros e
objetivos para a anátise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
l.ei de autoria de outros partamentares. O suporte técnico oferecido
possibil.itou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
Legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e alinhadas ao interesse publico.
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições [egislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais apticáveis. As
aná[ises e esclarecimentos tecnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou elaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e material, reduzindo a
probabitidade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a Legitimidade da produção Legisl.ativa municipaL

7. Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídíca Parlamentar prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal. de Juazeiro do Norte/CE caracterizou-se
como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a
oferecer embasamento jurídico qualificado para o exercício das funções
parlamentares. As orientações, análises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vinculante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, [imitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar,

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação LegisLativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretaÇão do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à detiberaÇão, respeitando integratmente a
independência funcionaI e política do Vereador,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpri
finaLidade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a legalidade,
a coerência normativa e a segurança das decisões Legisl.ativas adotadas no
âmbito da Câmara MunicipaL de Juazeiro do Norte,/CE,
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Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2oz;.
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABILTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de O[iveira, brasiLeiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9.803-60, na qualidade
de socio e representante l.egal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 61.955.94o/ooot-29,
decliaro, para os devidos fins tegais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Relatórios de Execuçáo do Serviço,
referentes a competência de dezembro de 2025, vinculados ao Gabinete
do Vereador Chagas Moura, conforme Ordem de Serviço no 2025.12.08-
oo11, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação dos
serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a legisLação vigente, observando-se os princípios Legais,
eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte./CE, z3 de dezembro de 2oz\.
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